Texto para consulta, sem valor legal
LEI ALTERADA PELA LEI N.º 673/81

LEI N.º 507/77

INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO. 
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
TÍTULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei Institui o Código Tributário do Município, disciplina a atividade tributária e regula as relações entre o contribuinte e o fisco Municipal definindo às pessoas obrigadas ao pagamento dos tributos municipais ou penalidades pecuniárias.

Art. 2º - Aplicam-se às relações entre a fazenda municipal e os contribuintes as normas gerais de direito tributário constante do Código Tributário Nacional e de Legislação posterior que o modifique.

Art. 3º - Fica instituída para os efeitos deste Código  e demais disposições da legislação tributária municipal, a unidade fiscal do Município de Bom Retiro (UFM), equivalente ao valor do maior valor de referência do País.

§ Único – Nos exercícios subsequentes ao de 1978, anualmente até 31 de Dezembro por Decreto, o  Executivo  procederá a correção UFM.

Art. 4º - Para os  serviços cuja natureza não comporte a cobrança de taxas, serão estabelecidas, pelo Executivo, preços públicos, não submetidos à disciplina jurídica dos tributos.

CAPÍTULO II

DA IMUNIDADE E DAS ISENÇÕES

Art. 5º - É vedado ao  Município instituir impostos sobre:

I – O patrimônio ou Serviços da União, do Estado e dos Municípios;

II – Os Templos de qualquer culto;

III – O patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e de instituições de educação ou de  assistência social, desde que diretamente relacionadas com os objetivos institucionais dessas entidades previstas nos respectivos estatutos ou atos constitutivos, desde que satisfeitos pelo menos os seguintes requisitos:

a) não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas vendas à títulos de lucro ou participação no seu resultado;

b) aplicarem integralmente no  País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

c) manter escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

Parágrafo 1º – O disposto neste artigo não exclui a atribuição que tiverem nele referidas, na condição de responsáveis pelos tributos municipais que lhes caiba reter e dos atos asseguratórios do cumprimento das obrigações tributárias por terceiros.

Parágrafo 2º - As entidades referidas neste artigo estão sujeitas ao pagamento às taxas e contribuição de melhoria instituídas pelo Município, salvo disposições em contrário, expressas em Lei.

Art. 6º - A lei que concede isenção  deve observar necessariamente o princípio da generalidade  e fundamentar-se em razões de ordem pública ou interesses social do Município.

Parágrafo Único – As isenções são reconhecidas por decreto executivo às pessoas físicas ou jurídicas que em requerimento, faça prova ao preenchimento do reajuste previstos em Lei para sua concessão.

CAPÍTULO III

DAS PENALIDADES PECUNIÁRIAS

Art. 7º - O reconhecimento dos tributos Municipais é feito na forma e nos prazos fixados neste Código e no Regulamento, bem como em normas Complementares.

Parágrafo Único – Em razão de peculiaridade de cada tributo, pode a Autoridade Administrativa estabelecer novos prazos de pagamento.

Art. 8º - Quando não recolhido na época estabelecida na Legislação  Tributária do Município, o Débito fica sujeito aos seguintes acréscimos:

I – Multa de Mora;

II – Juros de Mora;

III - Correção Monetária.

Parágrafo 1º - A Multa de Mora é calculada, sobre o valor do débito e corresponde a 10% (Dez Por Cento) do seu montante, sendo exigida a partir do dia seguinte à data em que o recolhimento do tributo deveria Ter sido efetuado.

Parágrafo 2º - Os Juros de Mora não calculados e cobrados a partir do 31º (Trigésimo Primeiro) dia, contados da data em  que o recolhimento do tributo deveria Ter sido efetuado, e correspondente a 1% (Um Por Cento) ao mês ou frações, do montante do débito e não capitalizáveis.

Parágrafo 3º - A Correção Monetária, cujo percentual é baseado em índices oficiais, incide o valor do débito e a este acrescida para todos os efeitos legais e a partir do trimestre civil segunde ao Mês em que o recolhimento do Tributo deveria.

Art. 9º - O Recolhimento dos Tributos Municipais pode ser efetuado através de entidades públicas ou privadas, devidamente autorizadas pela municipalidade.

CAPÍTULO IV

DA RESTITUIÇÃO

Art. 10  - O contribuinte tem direito, mediante processo administrativo, à restituição total ou parcial do tributo pago nos seguintes casos:

I – Cobrança os pagamento expontâneo de tributo indevido ou maior do que devido, em face da legislação tributária ou da natureza, ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II – Erro na Identificação do sujeito passivo, da determinação da alíquota no cálculo do montante de débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; 

III – Reforma anulação ou revogação da decisão condenatória.

Art. 11 -  O pedido de restituição, que dependerá de requerimento da parte interessada, somente conhecida desde que o contribuinte faça  prova do recolhimento do tributo que reclama, com apresentação das razões da ilegalidade do pagamento.

Parágrafo Único – A restituição será feita de ofício quando se tratar de tributo e multas indevidamente arrecadadas, por motivo de erro cometido pelo fisco.

Art. 12 - A restituição do tributo que por  natureza comportar de transferência  do respectivo encargo financeiro, somente será feita a quem prove houver assumido o referido encargo, ou no caso de tê-lo transferido a terceiro, este por este expressamente  autorizado a recebê-la.

Art. 13 - A restituição  total ou parcial do tributo da lugar à devolução na mesma proporção, da multa e em juros de mora que tiverem sido recolhidos, salvos de caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição.

Parágrafo 1º - A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do transito em julgado da decisão definitiva que a determinar.

Parágrafo 2º - Não será aplicada a correção monetária relativamente a importância restituída.

Art. 14 - O despacho em pedido  de restituição deverá ser efetivado dentro do prazo de um ano, contado da data do requerimento a que se refere o art. 11.

Parágrafo Único – Os processos de restituições serão obrigatoriamente informados antes de receberem despacho, pela repartição que houver  arrecadado os tributos reclamados total ou parcialmente.

Art. 15 – A autoridade administrativa poderá determinar a restituição através de processo de compensação com crédito tributário do mesmo contribuinte.

Parágrafo Único – O contribuinte só terá direito à restituição de que trata este capítulo se não estiver em débito com a Fazenda  Municipal.

Art. 16 – O direito de pleitear a restituição total ou parcial do tributo extingue-se com o decurso do prazo de cinco (5) anos contados:

I – Nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 10 da data do recolhimento do tributo;

II – Na hipótese do inciso III do artigo 10 da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado ou revogado a decisão condenatória.

CAPÍTULO V

DA REMISSÃO

Art. 17 – É autorizado o Prefeito do Município a conceder, por despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo:

I – À situação econômica do sujeito passivo;

II – Ao erro  ou ignorância escusáveis do contribuinte, quanto á matéria de fato;

III – A consideração de eqüidade, em relação com as características pessoais ou materiais do caso;

IV – à diminuta importância do crédito tributário;

V – A condição peculiares a determinada região do território do Município.

Parágrafo Único – O despacho referido neste artigo não cria  direito adquirido e é revogado de ofício, sempre que se apure o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do benefício previsto neste artigo.

CAPÍTULO VI

DAS PENALIDADES E DAS INFRAÇÕES 

Art. 18 – Constitui infração fiscal toda ação ou omissão que o importe em inobservância por parte do contribuinte, responsável, ou terceiros, das normas estabelecidas na Lei tributária.

Parágrafo Único – A responsabilidade por infração da legislação tributária independe da intenção do agente ou responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Art. 19 – Reincidência é a nova infração, violando a mesma norma tributária, cometida pelo mesmo sujeito passivo; dentro do praz de 3 anos contados da data em que se tornar definitiva a penalidade relativa à infração anterior.

Art. 20 – Respondem a infração, em conjunto ou isoladamente as pessoas que, de qualquer forma concorrem para a sua prática ou delas se beneficiem.

Art. 21 – A responsabilidade por infração é excluída pela denúncia expontânea acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos  acréscimos cabíveis, ou do depósito da importância estimada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo depende de apuração.

Parágrafo Único – Não se considera expontânea a denúncia apresentada depois do inciso de  procedimento administrativo  ou medida de fiscalização, relacionada com a infração.

Art. 22º - As infrações serão punidas com as seguintes combinações, aplicadas isoladas ou cumultativamente:

I  - Multa de infração;

II – Proibição  de transacionar com repartições municipais;

III -  Suspensão  ou cancelamento de benefícios, assim entendidas  as concessões dadas aos contribuintes para se exigirem do pagamento total ou parcial dos tributos municipais.

Parágrafo Único – A aplicação que quaisquer das penalidades previstas neste artigo não exime o infrator do pagamento do tributo devido, bem como dos acréscimos legais, referidos nos art. 7º se for o caso.

Art. 23 – São passíveis de multa de infração os seguintes casos:

I – A falta de inscrição ou de comunicação de qualquer ato ou fato que venha a modificar dados da inscrição dentro do prazo de 30 (trinta) dias, do ocorrido:

Penalidade: Multa de 20% (vinte por cento) do valor da UMF.

II – Negar-se-á apresentar no prazo de 8 (oito) dias a contar da data da intimação formal, livros e documentos fiscais ou contábeis, ou por qualquer modo, tentar embargar, elidir ou dificultar a ação da fiscalização municipal:

Penalidade: Multa de 100% (Cem Por cento), do valor do UFM.

III – A falta de recolhimento no prazo devido do imposto sobre serviços de qualquer natureza incidente sobre operações escrituradas nas linhas fiscais ou contábeis:

Penalidades: Multa de 50% (Cinqüenta por cento) do valor do tributo não recolhido, sem prejuízo da imputação dos acréscimos legais a que se refere o artigo 7º desta Lei;

IV – A não escrituração das operações sujeitas ao pagamento do imposto sobre serviços de qualquer natureza em livros próprios, com ou sem expedição de documentos fiscais respectivos:

Penalidades: Multa de 100% (Cem por Cento) do valor do tributo devido sobre operações não escriturada;

V – A falta de comunicação da construção de reformas, de aplicações ou modificações de edificações, da aquisição de imóveis ou de quaisquer atos ou circunstâncias que possam afetar  a incidência do imposto predial e territorial urbano;

Penalidades: Multas de 10% (Dez por Cento) do valor da UFM.

VI – Transação de imóveis de áreas ou loteamentos não aprovados:

Penalidades: Multa de 100%  (Cem por Cento) do valor do UFM. Para cada unidade transacionada.

VII -  Viciar ou falsificar documentos ou escrituração de seus livros fiscais e comerciais, para iludir a fiscalização ou fugir  ao pagamento do tributo;

Penalidade: Multa de 50% (Cinqüenta por Cento) do valor da UFM.

VIII – Instruir pedido de isenção ou redução de impostos, taxas ou contribuição de melhoria, com documentos falsos ou que tenha contenha falsidades;

Penalidade: Multa de 40% (Quarenta por Cento) do valor da UFM.

IX -  Incluir atividades ou praticar atos sujeitos à taxa de licença de localização e às demais taxas pelo exercício do poder de polícia administrativa, antes da concessão destas:

Penalidade: Multa de 30% (Trinta por Cento) do valor da UFM.

X -  Às infrações cujas penalidades não estejam especificamente prevista neste Código, são aplicadas multas de 30% (Trinta por Cento) do valor da UFM.

Parágrafo 1º - As multas previstas nos incisos III e IV e VI deste Artigo, podem ser reduzidas a 50% (Cinqüenta por Cento) do seu valor no caso do contribuinte proceder o recolhimento do total do tributo devido, no prazo de 15 (quinze) dias  a contar da data da notificação.

Parágrafo 2º - As multas calculadas sobre o valor do tributo não recolhido são alnescidas  a este, cumulativamente  com o disposto no art. 7º, para todos os efeitos legais.

TÍTULO II

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES  PRELIMINARES

Art. 24º - O sistema tributário do Município compõe-se dos seguintes tributos:

I – Impostos:

a) sobre a propriedade predial e territorial urbana;

b) sobre os serviços de qualquer natureza;

II – Taxas de Licença decorrentes do exercícios regular do poder de polícia administrativa, para:

a) licença de localização (TLL);

b) licença de honorários especiais (THE);

c) licença de publicidades (TLP);

d) licença de execução de obras (TEO);

e) licença de execução de loteamentos e arruamentos (TEWL);

f) licença de comércio eventual ou ambulante (TCE A).

g) licença para ocupação do solo em vias públicas (TOS).

III – Taxas decorrentes da utilização efetiva dos serviços públicos específicos e divisíveis, ou de simples colocação à disponibilidade desses serviços aos contribuintes, haja ou não a utilização efetiva dos mesmos:

a) de pavimentação e calçamento (TPC);

b) de serviços urbanos (TSU);

c) de construção, conservação e melhoramentos de estradas municipais (TCEM);

IV – Contribuição de  melhoria:

Parágrafo Único – A contribuição de melhoria de que trata o inciso IV do capítulo deste será disciplinado através de lei municipal específica.

CAPÍTULO II

DOS IMPOSTOS

SEÇÃO I

DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

Art. 25 – O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbano, denominado neste Código de imposto predial a territorial urbano (IPTU), tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na Zona Urbana, ou urbanizável do Município e sobre os impostos previstos no parágrafo 3º deste artigo.

Parágrafo 1º - Para os efeitos de incidência deste imposto, considera-se zona urbana do Município, aquela compreendida na área territorial do Município de Bom Retiro, em que existam no mínimo 2 (dois) dos melhoramentos indicados nos incisos seguintes, constituídos ou mantidos pelo Poder Público, seja Federal, Estadual ou Municipal:

I – Meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;

II – Abastecimento de água;

III – Sistema  de esgotos sanitários;

IV – Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar;

V – Escola de primeiro grau, ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (Três) quilômetros do imóvel considerado.

Parágrafo 2º - É considerado igualmente urbana, para efeitos deste artigo, as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pela municipalidade, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio mesmo que localizados fora das zonas definidas nos termos do parágrafo anterior.

Parágrafo 3º - Estarão sob a incidência deste imposto, também os imóveis com área superior a 1 He. ( Um Hectare) . independente de sua localização não destinado a exploração agrícola, pecuária extrativa vegetal ou agro industrial.

Art. 26 – A base d cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel.

Parágrafo 1º - Entende-se por valor venal o preço estabelecido na planta de  valores dos respectivos imóveis edificados ou não observados os seguintes critérios:

I – Localização;

II – Existência de obras e Serviços  de infra-estrutura ou equipamentos urbanos;

III – Outros elementos tecnicamente admissíveis, reconhecidos através de atos do Poder Executivo.

Parágrafo 2º - Na determinação da base de cálculo do IPTU, nãos e considera o valor dos bens imóveis mantidos em caráter permanente ou temporário do imóvel, para efeitos de sua utilização exploração, decoração ou conforto.

Parágrafo 3º - Sem prejuízo decorrente das obras ou melhoramentos, o valor venal dos imóveis são automaticamente corrigidos, anualmente, pelo índice oficial de correção monetária.

Art. 27º - O contribuinte do IPTU é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil do seu possuidor a qualquer título.

Parágrafo 1º - O imóvel que for objeto de venda o IPTU incidente sobre o mesmo, referente ao exercício em que se efetivar a operação deve ser na sua totalidade quitado pelo vendedor, antes da lavra da escritura pública de compra e venda respectiva.

Parágrafo 2º - É de responsabilidade do promitente vendedor, o IPTU incidente sobre o imóvel que for objeto de promessa de compra e venda.

Art. 28º - O Imposto Predial  e Territorial Urbano – IPTU – será cobrado anualmente nos prazos fixados em regulamento, de cada unidade imobiliária, mediante a aplicação sobre o valor venal dos imóveis, das seguintes alíquotas para cálculo:

I – terrenos edificados em pelo menos 10% (dez por cento) da sua área 0,5% (meio por cento);

II – Terrenos não edificados, ou cuja área construída não alcança o percentual previsto no inciso anterior: 2% (dois por cento).

III – Estarão incluídos no item I deste artigo, independente da área construída, todos os contribuintes que provarem ser proprietários de um único imóvel e nele residem, desde que sua renda bruta familiar não ultrapasse a 3 (três) UFM.

SEÇÃO II

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Art. 29º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) tem como fato gerador a prestação, por empresa, ou profissional autônomo  com ou sem estabelecimento fixo, de serviço especificado na seguinte lista de serviços:

1. Médicos, dentistas e veterinários;

2. Enfermeiros, protéticos (prótese dentária), obstetras, ortopticos, fonoaudiólogos, psicólogos;

3. Laboratórios de análises clínicas e eletricidade médica.

4. Hospitais, sanatórios, ambulatórios, prontos-socorros, bancos de sangue, casas de saúde ou repouso sob orientação médica.

5. Advogados ou provisionados;

6. Agentes  de propriedade industriais;

7. Agentes de Propriedade artística ou literária;

8. Peritos ou avaliadores;

9. Tradutores ou intérpretes;

10. Despachantes;

11. Economistas;

12. Contadores, auditores, guarda-livros e técnicos em contabilidade;

13. Organização, programação, planejamento, assessoria, processamento de dados, consultoria técnica, financeira e administrativa (Exceto os serviços de assistência técnica prestados a terceiros, concernentes a ramo da  indústria ou comércio explorado pelo prestador de serviços);

14. Datilografia, estenografia, secretária e expediente;

15. Administração de bens ou negócios, inclusive consórcio ou fundos mútuos por instituições financeiras.

16. Recrutamento, colocação ou fornecimento de mão-de-obra, inclusive por empregados do prestador de serviços ou por trabalhadores avulsos por ele contratados;

17. Engenheiros, arquitetos e urbanistas;

18. Projetistas, calculistas, desenhistas técnicos;

19. Execução por administração, empreitada ou subempreitada de construção civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fona do local da prestação dos serviços, que ficam sujeitas ao ICM);

20. Demolição, conservação e reparação de edifícios (inclusive elevadores neles instalados, estradas pontes e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços  que ficam sujeitas ao ICM);

21. Limpeza de imóveis;

22. Raspagem e lustração de assoalhos;

23. Desinfeção e Higienização;

24. Lustração de bens móveis (quando o serviço for prestado por usuário final do objeto lustrado);

25. Barbeiros, cabeleireiros, manicuras, pedicuras, tratamento de pele e outros serviços de salões de beleza;

26. Banhos, duchas, massagens, ginásticas   e congêneres;

27. Transporte e comunicações da natureza estritamente municipal;

28. Diversões públicas; 

a) Teatros, cinemas, circos, auditórios, parques  de diversões, taxidancings e congêneres;

b) Exposições com cobrança de ingressos;

c) Bilhares, boliches e outros jogos permitidos;

d) Competições esportivas ou de destreza física, ou intelectual, com ou sem participação do espectador, inclusive as realizadas em auditórios de estações de rádio ou de televisão;

e) Execução de músicas, individualmente ou por conjuntos;

f) Fornecimento de música mediante transmissão, por qualquer processo.

29. Organizações de festas beneficentes (exceto o fornecimento de alimentos e bebidas que ficam sujeitas ao ICM).

30. Agências de turismo, passeios e excursões, guias de turismo;

31. Intermediação, inclusive corretagem de  bens imóveis e móveis, exceto os serviços mencionados nos itens, 58 e 59;

32. Agenciamento representações de qualquer natureza, não incluídos no item anterior;

33. Análises técnicas;

34. Organização de feiras de amostra, congressos e congêneres;

35. Propaganda e publicidade, inclusive planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e outros materiais de publicidade por qualquer meio;

36. Armazéns   gerais, armazéns frigoríficos e silos, carga e descarga, arrumação e guarda de bens, inclusive guarda móveis, e serviços correlatas;

37. Depósitos  de qualquer natureza (Exceto depósitos feitos em bancos ou outras instituições financeiras).

38. Guarda e estacionamento de veículos;

39. Hospedagens em hotéis, pensões e congêneres (o valor da alimentação, quando incluído no preço da diária ou mensalidade, fica sujeito ao imposto sobre serviços);

40. Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, aparelhos e equipamentos (Quando a revisão implicar em conserto ou substituição de peças, aplicam-se do disposto no item 41);

41. Conserto e restauração de qualquer objeto (inclusive, em qualquer caso, o fornecimento de peças e partes de máquinas e aparelhos, cujo valor fica sujeito ao imposto de circulação de mercadorias);

42. Recondicionamento de motores (o valor da peças fornecidas pelo prestador do serviços, fica sujeito ao ICM);

43. Pintura (exceto os serviços relacionados com imóveis) de objetos não destinados a comercialização ou ondustrialização;

44. Ensino de qualquer natureza;

45. Alfaiates, modistas, costureiros, prestados  ao usuário final, quando o material, salvo o de aviamento seja fornecido pelo usuário;

46. Tinturaria e lavanderia;

47. Benefiacimanto, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplatia, acondicionamento e operações similares de objetos destinados à comercialização ou industrialização;

48. Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao usuário final do serviço  exclusivamente com material por ele fornecido (excetuam-se a prestação dos serviço ao poder público, a autarquias a empresas concessionárias de produção de energia elétrica);

49.   Colocação de tapetes e cortinas com material fornecido pelo usuário final do serviço;

50. Estúdios fotográficos e cinematográficos, inclusive revelação, ampliação, cópia e reprodução, estúdios de gravação de sons e ruídos, inclusive dublagem e mixagem sonora;

51. Cópia de documentos e outros papéis, planta e desenho por qualquer processo não incluído neste item ou no item anterior;

52. Locação de bens móveis;

53. Composição gráfica, clicheria, zincografia, fotolitografia;

54. Guarda, tratamento de adestramento de animais;

55. Florescimento e reflorestamento;

56. Paisagismo e decoração (exceto material fornecido para execução, que fica sujeito ao ICM).

57. Recauchutagem e regeneração de pneumáticos;

58. Agenciamento, corretagem ou internação de câmbio e seguros;

59. Agenciamento, corretagem ou instalação de câmbio e de títulos quaisquer (exceto os serviços executados por instituições financeiras, sociedade distribuidora de títulos e valores e sociedade de corretores, regularmente autorizados a funcionar);

60. Encadernação de livros e revistas;

61. Aerofotografia;

62. Cobrança inclusive de direitos autorais;

63. Distribuição de venda de bilhetes e loteria;

64. Distribuição de filmes cinematográficos e de video-tepes;

65. Empresas funerárias;

66. Taxidermistas;

Art. 30º - Os serviços incluídos na lista ficam sujeitos apenas ao imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISS), ainda que sua pretação envolva fornecimento de mercadorias, salvo nos casos dos itens 29, 40,41 e 56 da lista de serviços.

Art. 31º - O fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não especificados na lista não é fato gerador, do imposto sobre serviços de qualquer natureza.

Art. 32º - O contribuinte do imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISS). É o prestador  de serviços, podendo ser uma empresa ou um profissional autônomo, ou ainda uma sociedade profissional.

Parágrafo Único – Não são contribuintes os que prestam serviços em qualquer relação de emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores e membros de conselhos consultivos ou fiscais de sociedades.

Art. 33º - A base de cálculo do ISS é o preço do serviço, ao qual se aplicam mensalmente ou anualmente, as seguintes alíquotas:

I – Profissionais  autônomos e sociedades profissionais:

a) De nível técnico – 120% UFM (por cento);

b) De nível superior – 300% UFM (trezentos por cento);

II – Itens 3,4,19,20,27,44 da lista de serviços a que se refere o artigo 29: 2% (dois por cento) do preço do serviço;

III – Itens 28 da lista de serviços: 10%n (dez por cento), sobre o preço dos serviço ou ingresso;

IV –Demais serviços não especificados nos incisos anteriores: 4% (quatro por cento) sobre o preço do serviço.

Parágrafo 1º - Serão aplicados alíquotas fixas anuais, quando se tratar de prestação de serviços sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, sem levar-se em conta a quantia paga a título de remuneração do próprio profissional prestador de serviço.

Parágrafo 2º - Aplicam-se o disposto no parágrafo 1º ao disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo 3º - Poderão ser aplicadas alíquotas fixas anuais, observado o que dispõe o parágrafo 1º, em valor igual  ou inferior a 100% da UFM, na forma prevista em regulamento.

Art. 34º - O preço do serviço poderá ser arbitrado pelo disco municipal na forma prevista em regulamento, nos seguintes  casos:

I – Quando o contribuinte não exibir à fiscalização os elementos necessários á comprovação da receita apuração, inclusive nos casos de existência, perda ou extravio de livros ou documentos fiscais das empresas;

II – Quando houver fundadas suspeitas de que os documentos fiscais não refletem o preço real dos serviços ou quando o declarado for notoriamente inferior ao preço corrente na  praça;

III – Quando o contribuinte não estiver inscrito junto á repartição competente do contribuinte.

Art. 35º - Quando os serviços forem prestados por sociedades de profissionais, que para o exercício de sua respectiva profissão dependam de habilitação legal, o ISS é devido por estas sociedades.

Parágrafo Único – O imposto devido pelas sociedades referidas neste artigo é calculado em relação a cada profissional inabilitado que preste serviço em nome da sociedade, independente da  natureza de seu vínculo com a mesma.

Art. 36º - Na prestação dos serviços a  que se referem os itens 19 e 20 da lista de serviços de que trata o artigo 29, o ISS é calculado sobre o preço de serviço, deduzidas as parcelas correspondentes:

I – Ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços;

II – Ao valor das subempreitadas já tributadas pelo ISS.

Art. 37º - Considera-se local da prestação dos serviços:

I – O do estabelecimento do prestador ou na falta deste, o seu domicílio;

II – No caso da construção civil o local onde se efetuar a obra.

Art. 38º -  Todo o usuário de serviços prestados por empresas, sob a forma do  trabalho remunerado, deve exigir na ocasião do pagamento, a extração da nota fiscal de serviços correspondentes, da exibição do cartão de isenção municipal, no caso de o serviço for prestado por profissional autônomo, hipótese em que deve anotar no recibo, ou em qualquer outro documento que comprove a efetivação do pagamento, o respectivo número de inscrição municipal.

Parágrafo 1º - No caso em que a empresa prestadora não possuir ou não extrair nota fiscal de serviços, ou o profissional autônomo não possuir ou não exibir o seu cartão de inscrição municipal, ou contar no ato do pagamento o valor do tributo correspondente a alíquota prevista para a respectiva atividade.

Parágrafo 2º - Em casos de construção pelo fisco ou não observância pelos usuários de serviços, do disposto no capítulo deste artigo e no valor correspondente ao tributo não descontado, ressalvado o disposto no artigo 32º, parágrafo único.

Parágrafo 3º - O recolhimento do ISS descontado na fonte ou sendo o caso da importância que deveria Ter sido descontada, é feito em nome do prestador do serviço, com a indicação do responsável pela retenção no seguinte prazo:

I – Até o último dia do mês subseqüente em que se efetue a retenção:

II – Dentro de 5 (cinco) dias a contar da data da notificação no caso de falta de retenção, conforme dispõe o parágrafo  2º deste artigo.

Parágrafo 4º - Fica sujeita à multa de:

I – 100% (cem por cento) do valor do tributo devido, aquele que não efetuar o recolhimento do imposto retido, sem prejuízo da responsabilidade penal decorrente;

II – 50% (Cinqüenta por cento) do valor do tributo devido, cumulativamente à aplicação do disposto no parágrafo 2º deste artigo, aquele que deixar de cumprir o que determina o inciso II do parágrafo anterior.

Parágrafo 5º - As pessoas físicas ou jurídicas que gozam de imunidade ou isenção tributária, sujeitam-se às obrigações referidas neste artigo, sob pena de incorrer em sanções nele previstas.

Art. 39º - O recolhimento do ISS é efetuado:

I – Até  o último dia do mês subseqüente em que tenha ocorrido o fato gerador, no caso de aplicação de alíquotas mensais;

II – Até o último dia do mês de fevereiro, no caso de aplicação de alíquotas  anuais.

CAPÍTULO III

DAS TAXAS

SEÇÃO I

DAS TAXAS DE POLÍCIA

Art. 40º - Pelo exercício regular do poder de polícia administrativa são cobradas as taxas de licença, que compreendam as espécies previstas no artigo 24 inciso II.

Parágrafo Único – As licenças de que trata esta seção, poderão ser cassadas e fechados os estabelecimentos, a qualquer tempo, desde que passem a inexistir quaisquer das condições que legitimarem a sua concessão ou quando o responsável pelo estabelecimento, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não compra as intimações expedidas pela prefeitura.

Art. 41º - A taxa de licença de localização (TLL) é devida por pessoa física ou jurídica, de direito privado ou público que mantenham estabelecimentos comerciais, industriais, ou de prestação de serviços na municipalidade, ao vistoriar as condições das instalações e localização desses estabelecimentos.

Parágrafo 1º -  A taxa de licença de localização (TLL) de que trata este artigo é devida anualmente pelos contribuintes aqui definidos, no inicio de cada ano fiscal, pela renovação das vistorias.

Parágrafo 2º - Estabelecimento de prestação de serviços, em que exerçam atividades dois ou mais autônomos, a taxa referida neste artigo é devida somente pelo responsável pelo mesmo.

Art. 42º - A taxa de licença de horários especiais (THE), tem como fato gerador a autorização prévia pela municipalidade, para funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços, além ou fora do horário normal regulamentado em legislação municipal.

Parágrafo 1º - São contribuintes desta taxa, os estabelecimentos que pretendem estender o horário de seu funcionamento além, ou fora daquele regulamentado em legislação municipal.

Parágrafo 2º - São excluídos das exigências desta taxa os estabelecimentos que, dada a sua essencialidade ou por se tratar de interesse público, necessitam funcionar além ou fora do horário comercial regulamentado.

Parágrafo 3º - Os estabelecimentos que requerem a licença para funcionamento em horários especiais poderão fazê-lo para uma determinada data, ou ainda, por mês ou não de acordo com a tabela II, anexa.

Art. 43º - A taxa de licença de publicidade (TLP) é devida pela exploração ou utilização, de quaisquer maios de publicidade em locais de acesso público, em vias e logradouros públicos, ou que destes possam ser visíveis, com ou sem cobrança de ingresso, sendo sujeitas a licença prévia.

Parágrafo 1º - A taxa de licença para publicidade é devida na implantação, renovação ou modificação pelo contribuinte que tenha interesse em publicidade própria ou de terceiros, de acordo com a tabela III anexa.

Parágrafo 2º - As publicidades fixas que não compreendem o parágrafo anterior serão tributadas de forma anual.

Parágrafo 3º - Os termos publicidade, anúncio, propaganda, promoção e divulgação, são equivalentes para os efeitos de incidência da taxa de licença de publicidade.

Parágrafo 4º -  Ficam isentas do pagamento destas taxas as publicidades consideradas de interesse público definidas em regulamento.

Art. 44º – A taxa de licença de execução de obras (TEO) é devida pelos proprietários de obras de construção, reconstrução, reparo, reforma ou acréscimo, demolição de edificações e quaisquer outras obras alcançando ainda os casos de demolição de edificações e quaisquer outras obras, alcançando ainda os casos de demolição de edificações e quaisquer outras obras, alcançando ainda os casos de programação de prazos para a execução da obra, e revalidação  da licença, localizadas no Município , em decorrência do policiamento  administrativo exercido pela municipalidade, com respeito ao alinhamento, nivelamento, vistoriais, recuo, observância de gabaritos nas obras, e demais normas e disposições do município.

Parágrafo 1º - A taxa a que trata ou se refere este artigo, é devida independente da aprovação  ou não dos projetos pela municipalidade e será recolhida na ocasião em que os mesmos sejam encaminhados à apreciação dos órgãos competentes da prefeitura.

Parágrafo 2º - A licença terá período de validade de acordo com a natureza, extensão e complexidade da obra.

Parágrafo 3º - A taxa de licença de execução de obras (TEO) é devida de acordo com a tabela IV, anexa.

Art. 45º - A taxa de licença de execução de loteamentos e arrendamentos (TEL) é devida pelos tributários de terrenos a serem loteados ou arruados pela apreciação por órgãos competentes da municipalidade, dos respectivos planos e projetos de loteamento e arruamentos, traçado de via de conexão e eixos viários principais, de acordo com as normas e disposições do Município.

Parágrafo 1º - Nenhum plano ou projeto de arruamento ou loteamento poderá ser  executado sem prévio pagamento da taxa de que trata este artigo.

Parágrafo 2º - A licença concedida contará de alvará, no qual se mencionarão as obrigações do loteador ou arrumador , com referências as obras de terraplanagem e urbanização.

Parágrafo 3º - Para garantia da obrigações previstas  no parágrafo anterior, bem como das multas que vierem incidir pelo não cumprimento farão os mesmos uma causão. A municipalidade, de 10% (dez por cento) sobre o valor das obras a realizar, a qual deverá ser em moeda corrente.

Art. 46º - A taxa de licença para o comércio eventual ou ambulante (TCEA) tem como fato gerador a autorização prévia pela municipalidade, mediante indicação e delimitação de locais para o exercício de atividades comerciais e de prestação de serviços.

Parágrafo 1º - Considera-se comércio eventual o que é exercido em determinadas épocas do ano, em locais  previamente autorizados pela Prefeitura.

Parágrafo 2º - É considerado, também, como comércio ambulante ou eventual o que é exercido em instalações removíveis, colocadas nas vias e logradouros públicos, como balcões, barracas, mesas, tabuleiros e semelhantes.

Parágrafo 3º - Comércio ambulante é exercido individualmente sem estabelecimentos, instalações ou localização fixa.

Parágrafo 4º - A taxa de licença de que trata-se este artigo será exigível por ano, mês ou dia, de acordo com a tabela VII anexa, na conformidade do respectivo regulamento e recolhida previamente.

Parágrafo 5º - Respondem pela taxa de licença do comércio eventual ou ambulante as mercadorias encontradas em poder dos vendedores, mesmo que pertençam a terceiros.

Parágrafo 6º -  O pagamento da taxa de licença para o exercício do comércio eventual ou ambulante, nas vias e logradouros públicos, não dispensa a cobrança da taxa à ocupação  do solo, quando cabível.

Art. 47º - A taxa de licença para ocupação do solo em vias e logradouros públicos (TOS) é devida por quem se utiliza dos respectivos solos mediante prévi autorização da municipalidade e calculada na forma da tabela VII, anexa.

Parágrafo Único – Entende-se por ocupação do solo aquela mediante instalação de provisória de balcão, barracas, mesas, tabuleiros, quiosques e qualquer outro móvel ou utensílio, depósitos de materiais para fins comerciais e de prestação de serviços e estabelecimento privativo de veículos, em locais permitidos.

SEÇÃO II

DAS TAXAS DE SERVIÇO

Art. 48º - Pela prestação de serviços públicos especificados e divisíveis pela municipalidade, ou a colocação a disponibilidade desses serviços aos contribuintes, independente da sua utilização efetiva pelo mesmos, são cobradas as taxas previstas no artigo 24, inciso III.

Art. 49º - A taxa de pavimentação e calçamento (TCP) tem como fato gerador a execução pela municipalidade em regime de administração próprio ou de empreitada, dos serviços de pavimentação e calçamento das vias e logradouros públicos do Município.

Parágrafo Único – Para efeitos de cobrança desta taxa entende-se como serviço de pavimentação e calçamento:

I – Estudos e projetos;

II – Abertura , alargamento, nivelamento, demarcação de vias a serem pavimentadas e outros serviços preliminares;

III - Limpeza , aterro, escavação de bases e sub-bases   e serviços correlatos;

IV – colocação ou substituição de paralelepípedos, pedra ciclópica, asfalto, lajotas, ou qualquer tipo usado;

V – Colocação de meio-fio, cuias e sargetas, caixas de rolo, rede pluvial e demais equipamentos e instalações complementares;

VI – Administração e custos diretos;

VII – Indenizações.

Art. 50º - São contribuintes da taxa de pavimentação e calçamento (T.C.P), os proprietários titulares do domínio útil ou os possuidores a qualquer título de imóveis localizados à margem das vias e logradouros públicos em que forem executados serviços de pavimentação ou calçamento.

Parágrafo Único – Respondem solidariamente pelo pagamento da taxa, o titular de seu uso ou habitação, os promitentes compradores imitidos na posse, os concessionários e os ocupantes a qualquer título do imóvel.

Art. 51º - A base de cálculo da taxa de pavimentação e calçamento (TPC), é custo total dos serviços referidos no parágrafo único do artigo 49, sendo a importância devida por cada contribuinte determinada através de rateio entre os mesmos, observados os seguintes critérios:

I – Apura-se o total do custo dos serviços e divide-se pela área total pavimentada, excluindo-se  desta, as áreas neutras de intercessão de vias, sendo que, o quociente é o custo unitário por metro quadrado dos serviços.

II – A largura do logradouro pavimentado é dividido por dois (2) determinando-se para cada imóvel marginal, a área correspondente ao produto da extensão da sua testada pela metade da sua largura da via pavimentada;

III – Na hipótese de logradouros e vias com duas ou mais faixas ou pistas   contínuas ou não, entende-se á como metade a largura constituída por uma faixa ou a largura da via total dividida por 2 (dois).

IV – O valor da taxa a ser pago relativamente a cada imóvel marginal é calculado, multiplicando-se o custo unitário por metro quadrado dos serviços, pela área determinada na forma do inciso II deste artigo.

Art. 52º - Antes do inciso dos serviços previstos no artigo 49, a Prefeitura divulgará aviso em forma de edital, pela imprensa oficial ou em órgão de circulação local especificado:

I – Os logradouros, trechos ou áreas que serão calçadas ou pavimentadas;

II – O custo orçado da  obra e o prazo de execução.

III – O total da área a ser calçada ou pavimentada e o custo por metro quadrado:

IV – O tipo de calçamento ou pavimentação e outros serviços, bem como demais detalhes para a sua perfeita identificação.

Art. 53º - Os contribuintes tem prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação do edital, para impugnação, que poderá versar sobre:

I – Erro da localização e dimensões do imóvel;

II – O valor da obra referente ao imóvel;

Parágrafo Único – Caberá ao impugnante o ônus da prova.

Art. 54º - A impugnação deverá ser dirigida ao prefeito mediante requerimento, onde deverão constar nome, endereço e qualificação do impugnante, além de menção circunstanciada do que pretende impugnar.

Art. 55º - O requerimento de impugnação como também quaisquer recursos administrativos, não suspendem a execução das obras a municipalidade da prática dos atos necessários ao lançamento e cobrança da taxa a que se refere esta seção.

Art. 56º - O não cumprimento assim também entendido a não manifestação dos interessados para tratarem dos procedimentos estabelecidos no artigo 53, implicará na aceitação tácita das condições apresentadas pela Prefeitura.

Art. 57º - O pagamento da taxa poderá ser feito de uma só vez ou em parcelas .

Parágrafo 1º - O pagamento feito de uma só vez gozará dos seguintes descontos;

I – 30% (trinta por cento) do valor da taxa se efetuado dentro de 30 (trinta) dias contados da data de publicação do edital;

II – 20% (vinte por cento), se efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da publicação do edital;

III – 10% (dez por cento), se feito dentro de 90 (noventa) dias contados da data da publicação do edital.

Parágrafo 2º - O pagamento parcelado da taxa deve ser requerido dentro de 90 (noventa) dias contados da data do edital e são onerados com juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pré fixada de 1% (um por cento) ao mês não capitalizáveis.

Parágrafo 3º - O número de parcelas não poderá ser superior a trinta e seis (36) e serão pagas mensalmente.

Parágrafo 4º - Decorridos 90 (noventa) dias a contar da data de publicação do edital, o débito é considerado vencido, para todos os efeitos, sendo-lhe aplicado o disposto no artigo 8º deste código.

Art. 58º - No caso de parcelamento, a primeira parcela deverá ser paga até 30 (trinta) dias após o término do prazo do parágrafo 2º do artigo anterior, vencendo-se as demais prestações sucessivas e mensalmente no mesmo dia.

Art. 59º - Em casos excepcionais e atendendo razões de relevante interesse público e social, devidamente comprovado, o Prefeito poderá autorizar mediante requerimento, que o valor da obra do calçamento do requerente seja dividida em maior número de prestações que o previsto no Artigo 57 – Parágrafo 3º, merece dos seguintes requisitos:

I – Apresentação da declaração de bens ou declaração de sua renda;

II – Apresentação de certidões de cartórios de registro de imóveis de que não possua nenhum outro imóvel, mesmo em município diverso.

Art. 60º - A taxa de serviços públicos (TSP) tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial de serviços públicos especificado e diversível  prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição, tais como:

I – Serviços de conservação de vias e logradouros públicos.

II – Serviços de coleta de lixo;

III – Serviços de limpeza pública;

IV – Serviços de iluminação pública;

V – Serviços de construção e conservação e melhoramentos de estradas.

Art. 61º - São contribuintes da taxa de serviços públicos os proprietários titulares de domínio útil e os possuidores a qualquer título de imóveis edificados ou não que se situem em logradouros onde a municipalidade tenha colocado a disponibilidade esses serviços.

Art. 62º - As taxas de serviços públicos de que trata os incisos II e III do artigo 60, indicará sobre as economias autônomas e terrenos não edificados, beneficiados pelos respectivos serviços, de acordo com a tabela VIII.

Parágrafo Único – As taxas mencionadas no artigo anterior serão cobrados juntamente com os impostos imobiliários, nos mesmos  prazos, com indicação distinta dos outros tributos e os respectivos valores.

Art. 63º - A taxa de iluminação pública, decorrente da prestação do serviço de iluminação Pública incidirá sobre o imóvel que se situe em logradouros públicos que se beneficiem ou venham se beneficiar da iluminação pública.

Parágrafo 1º - A taxa de iluminação pública será cobrada de acordo com a tabela IX e poderá ser arrecadada:

I -  A cobrança da Taxa de Licença Público (TSP) referente  ao serviço de iluminação, previsto no inciso IV, do artigo 60 quando conveniado com empresas de energia elétrica, terá como base de cálculo o valor da “Tarifa de Iluminação Pública”, vigente no Município e será calculado mensalmente nas contas de energia elétrica até o limite dos percentuais específicos na Tabela IX .
II – Nos prazos fixados para a arrecadação dos impostos imobiliários para as demais economias autônomas, quando por qualquer motivo não for utilizado o critério previsto no item I.

Art. 64º - A taxa de construção, conservação e melhoramento de estradas municipais tem como fato gerador à construção, a prestação de serviços de conservação e melhoramento das estradas municipais, mantidos regularmente pela Prefeitura.

Parágrafo Único – A taxa  referida neste artigo tem como base de cálculo o custo total das despesas anualmente realizadas pela Prefeitura, para a efetivação dos serviços, em função da área dos imóveis que estão direta ou indiretamente ligados as estradas e caminhos municipais  na forma do regulamento.

Art. 65º - Para efeito de cálculo desta taxa será rateado o valor corrigido das despesas realizadas no ano anterior, deduzidas as aplicações do Fundo Rodoviário Nacional (FRN) e da Taxa Rodoviária Única (TRU), entre as áreas das propriedades que integram a Zona rural beneficiada pelo serviço público.

Parágrafo Único – Consideram-se serviços de conservação de estradas:

I – Conservação do leito das estradas através de:

a) Patrolagem;

b) Ensaibramento. 

II – Abertura de valas coletoras de águas pluviais;

III – Capinação das vias e limpeza das valas;

IV – Colocação de tubos;

V – Outras despesas para realização destes serviços.

TÍTULO III

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 66º - As isenções concedidas anteriormente a vigência desta Lei, que não satisfaçam as condições previstas no artigo 6º, ficam revogadas a partir da data da vigência desta Lei, salvo as concedidas por prazo determinado.

Art. 67º - O Poder Executivo baixará Decreto regulamentando o presente Código.

Art. 68º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro de 1978, data em que ficarão revogadas as Leis em que não satisfaçam o artigo 66 deste Código e demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 27 de Dezembro de 1977.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
